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PARECER Nº 188/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI 0691/07.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Francisco Chagas, que 
visa dispor sobre a criação do Hospital de Especialidades Médicas no Bairro de 
Perus, com a finalidade de prestar atendimento e serviços de saúde em geral à 
população, com foco em doenças e moléstias do aparelho respiratório, 
gastrointestinal e dermatológicas.  
O projeto pode prosperar, eis que de acordo com a Constituição Federal, podem 
legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os 
Estados, Distrito Federal e também o Município, para suplementar a legislação 
federal e estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, 
inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal).  
Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e 
assistência pública.  
Por fim, na órbita municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do 
Município de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar 
físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco 
de doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e 
de trabalho.  
O projeto encontra-se em consonância, ainda, com a noção de Estado Social.  
De fato, como ensina Clèmerson Merlin Clève, “o Brasil, com a Constituição de 
1934, pretendeu assumir a fisionomia de Estado Social. A Constituição de 1988 
manteve a opção (...) Hoje, ‘governar significa prover de maneira direta ou indireta 
quase todas as necessidades materiais e culturais, acumuladas por distintos 
grupos, com distintos interesses, num grau que sem dúvida faria dantes estalar 
todo o ordenamento liberal, caracterizado por ausências e omissões’ (...) O Estado 
Social ‘é um Estado que garante a subsistência e, portanto, é Estado de prestações, 
de redistribuição de riqueza’. É um Estado de serviços, então.” (In, “Atividade 
Legislativa do Poder Executivo no Estado Contemporâneo e na Constituição de 
1988”, Ed. RT, 1993, p. 38/39).  
Dessa forma, amparada está a iniciativa do Poder Legislativo tendente a prover o 
cidadão de prestações materiais, ainda mais se considerarmos que o bem jurídico 
protegido, qual seja, a saúde, é reconhecido e amparado constitucionalmente como 
direito de todos (art. 196 da Constituição Federal), cuja manutenção é necessária 
para a salvaguarda de outro direito básico do ser humano que é a vida (art. 5o, 
“caput”, da Constituição Federal). Aliás, a essencialidade de tais garantias para o 
homem faz com que sejam priorizadas mesmo quando em conflito com outros 
princípios insertos na Carta Magna.  
No que se refere à matéria, nada obsta o regular prosseguimento do projeto que 
encontra fundamento nos artigos 23, inciso II; 24, inciso XII; 30, incisos I e II e 
196 da Constituição Federal; artigos 13, incisos I e II; e 213 da Lei Orgânica do 
Município; e no Poder de Polícia Sanitária.  
Pelo exposto, somos  
PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
27/04/2011.  
Arselino Tatto – PT – Presidente (Voto de Qualidade)  
Adilson Amadeu - PTB  
José Américo - PT  
Milton Leite – DEM  
  
VOTO VENCIDO DO RELATOR ABOU ANNI AO PROJETO DE LEI 691/07.  



Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Francisco Chagas, 
criando o Hospital de Especialidades Médicas no Bairro de Perus, com a finalidade 
de prestar atendimento e serviços de saúde em geral à população, com foco em 
doenças e moléstias do aparelho respiratório, gastrointestinal e dermatológicas.  
Retornam os autos para reapreciação, em decorrência da aprovação do RPS 07-
04/2009, em 07 de abril do corrente, após a alteração do art. 37, § 2º, inc. IV, que 
excluiu “serviços públicos” do rol de matérias cuja iniciativa é exclusiva do Prefeito.  
Inobstante o elevado teor do projeto, não há que prosperar, pelos motivos que já 
expostos, que reafirmamos, além dos que ora se acresce.  
Com efeito, a função precípua do Poder Legislativo é a elaboração de normas de 
conduta de caráter genérico e abstrato, não podendo impor ao Poder Executivo, 
que é quem exerce a função administrativa, a execução de ato concreto, sob pena 
de violar o princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, 
previsto no art. 2° da Constituição Federal, no art. 5° da Constituição do Estado e 
reproduzido no art. 6° da Lei Orgânica do Município de São Paulo.  
Nas palavras do ilustre jurista Hely Lopes Meirelles (in “Estudos e Pareceres de 
Direito Público”, Ed. RT, 1984, pág. 24) encontra-se precisa distinção acerca dos 
âmbitos de atuação dos Poderes Executivo e Legislativo:  
“3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do 
Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo 
que a do Prefeito é a Executiva, compreendendo a função governamental, exercida 
através de atos políticos, e a administrativa, mediante atos administrativos aqueles 
e estes concretos e específicos... 4. Em conclusão, a Câmara não administra e 
muito menos governa o Município, mas apenas estabelece normas de 
administração, reguladoras da atuação administrativa do Prefeito. É nisso 
exatamente que reside a marca distintiva entre a função normativa da Câmara e a 
atividade executiva do Prefeito: o Legislativo atua como poder regulatório, genérico 
e abstrato. O Executivo transforma os mandamentos da norma legislativa em atos 
específicos e concretos de administração.” (grifamos)  
Nesse sentido, a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo:  
ADI nº 164.772-0/0, Relator Des. Penteado Navarro:  
Destarte, não pode o legislativo, sob o enfoque de criar programas, benefícios, 
execuções de serviços, vincular órgãos ou entidades da administração pública, 
criando-lhes atribuições, funções e encargos, o que implica em intervir nas 
atividades e providências da Chefia do Poder Executivo, a quem cabe gerir as 
atividades municipais que, através de seu poder discricionário, poderá avaliar a 
conveniência e oportunidade administrativa para dar início ao processo legislativo. 
(grifamos)  
E também do STF, nos autos da ADI 2.840-5/ES:  
“...É firme nesta Corte o entendimento de que compete exclusivamente ao Chefe 
do Executivo a iniciativa das leis que disponham sobre remuneração de pessoal, 
organização e funcionamento da Administração. O desrespeito a esta reserva, de 
observância obrigatória pelos Estados-membros por encerrar corolário ao princípio 
da independência dos Poderes, viola o art. 61, § 1º, II, a e e da Constituição 
Federal. Precedentes: ADI 2.646, Maurício Correa, ADI 805, Sepúlveda Pertence, 
ADI 774, Celso de Mello, ADI 821, Octavio Gallotti e ADI 2186-MC, Maurício 
Corrêa”. (grifamos)  
Resulta, do acima exposto, violado o princípio constitucional da independência e 
harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2o da Carta Magna e repetido no art. 
5º da Constituição do Estado de São Paulo e no art. 6o de nossa Lei Orgânica.  
Ressalte-se, por fim, que já é entendimento pacífico em nossa jurisprudência que 
nem mesmo a sanção tem o condão de afastar a inconstitucionalidade formal 
decorrente do vício de iniciativa  (Adin nº 13.882-0, TJESP; Adin nº 1.070, STF, j. 
23.11.94).  
Lembre-se, ainda, que a proposta gera uma despesa obrigatória de caráter 
continuado definida nos termos do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal como a 



despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios.  
Dessa forma, nos termos do art. 17, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, deveria 
a proposta vir instruída com a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio, o que não ocorreu.  
Por fim cumpre observar que a mesma Lei Complementar nº 101/00, acerca da 
criação de ação governamental que acarrete aumento de despesa, como pretendido 
pelo presente projeto de lei, determina:  
“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes;  
II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias”.  
Ante o exposto somos,  
PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de 
recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do Regimento 
Interno.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 27/04/2011.  
Abou Anni - PV- Relator  
Aníbal de Freitas - PSDB  
Aurélio Miguel – PR (Abstenção)  
Dalton Silvano - PSDB  
Floriano Pesaro - PSDB  
 


